
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE                                              PL 081/2015 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do nobre vereador José Apolo da 

Silva. 

Trata-se de PL que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação do 

cronograma de obras no município e dá outras providências”, com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar na rede mundial de 

computadores, através do “site” da prefeitura ou outro meio eletrônico disponível, 

os cronogramas de obras após a conclusão dos processos licitatórios no município. 

Art. 2° O setor competente deverá publicar a cada 3 (três) meses uma planilha 

demonstrativa “Cronograma Físico Financeiro”, bem como o prazo previsto para 

conclusão de cada obra que se utilizem de recursos públicos. 

Art. 3º Nos casos em que a obra precise ser interrompida por algum impedimento, a 

municipalidade deverá disponibilizar a informação no prazo máximo de 15 dias, de 

acordo com o previsto nos Artigos 1° e 2° desta Lei. 

Art. 4º Os editais de licitação publicados pela Administração Municipal deverão 

conter requisitos que incorporem as diretrizes estabelecidas nesta Lei. 

Art. 5º As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 

orçamentárias próprias. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”. 

 

Esta proposição visa implementar a aplicação do princípio da 

publicidade consagrado na Constituição da República Federativa do Brasil, nos termos 

seguintes: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (...): 



Para conceitualização do princípio da publicidade destaca-se infra 

o magistério de Celso Antônio Bandeira de Melo: 

8º) Princípio da publicidade 

23. Consagra nisto o dever administrativo de manter plena 

transparência em seus comportamentos. Não pode haver em um 

Estado Democrático de Direito, no qual o poder reside no povo 

(art. 1º, parágrafo único, da Constituição), ocultando aos 

administrados dos assuntos que a todos interessa (..). 

Tal princípio está previsto expressamente no art. 37, caput, da Lei 

Magna, ademais de contemplado em manifestações especificas do 

direito à informação sobre os assuntos públicos (...). 

 

Na esfera administrativa o sigilo só se admite, a teor do art. 5º, 

XXXIII, quando “imprescindível à segurança da Sociedade e do Estado”.   

Destaca-se então que o princípio da publicidade impõe à 

administração o dever de plena transparência em seus comportamentos; bem como tal 

princípio está também contemplado no direito fundamental à informação. Este é 

considerado na Constituição da República Federativa do Brasil, como direito fundamental, 

nos termos do Art. 5º:      

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes:  

XIV – é assegurado a todos o acesso à informação e 

resguardando o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional. 



Nas palavras do Ministro do Supremo Tribunal Federal, Carlos 

Ayres Brito: “No Brasil, o direito à informação tem o mais sólido lastro constitucional. 

Se traduz no direito de informar, se informar e ser informado. ” 

O direito à informação está incluído nos direitos fundamentais de 

segunda dimensão, denominados de direitos sociais, econômicos e culturais. Esses direitos 

impõem ao Estado (União, Estados, Distrito Federal e Municípios) uma operação 

prestacional, voltada para a satisfação das carências da coletividade. 

 Face a todo o exposto, constata-se que este PL encontra guarida no 

Direito Pátrio, pois visa a dar eficácia ao Direito de Informação, consagrado pela 

Constituição da República, como Direito Fundamental. 

 

Sob o aspecto jurídico, nada a opor.  

É o parecer.    

Sorocaba, 4 de maio de 2015. 
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